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Decreto no 1.851
de 15 de dezembro de 2444.

Dispõe que se observe na execução do Orçamento do Município de
Bofete, para o exercício de 2005, a discriminação da Despesa
constante dos Quadros Demonstrativos anexos.

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando de suas
atribuições legais.

DECRETA

Art. 1o- Na execução do Orçamento do Município para o exercício de
2005, será observado a discriminação da despesa constante dos Quadros
Demonstrativos anexos a este Decreto.

Art. 20- Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito em 15 de
dezembro de 2004.

Registrado próprio, publicado através de afixação em local
de costume no prédio da Prefeitura Municipal e arquivado no Cartório de Registro
Civil e Tabelionato de Bofete, na data supra;.,'
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